
 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO ao contrato 
de locação de imóvel não residencial, celebrado entre a 
BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. e a DLEGEND 
LOCAÇÕES LTDA., doravante denominada 
LOCADORA. 
 

DGCO: 00252/2023 
OC N°: 194222 

 

 

OBJETO 
 

1. O presente instrumento tem como objeto o reajuste do contrato, a partir de 01/06/2025, com 
aplicação do IPCA de 5,319640%, conforme previsto na cláusula 4.1.  
 

2. O contrato será reajustado em R$ 63.690,48. 
 

3. Será pago o valor retroativo de R$ 3.538,36, referente aos meses de junho/2025 e julho/2025. 
 

4. O valor mensal passará de R$ 33.257,60 para R$ 35.026,78, considerando a aplicação do 
reajuste. 
 

5. O valor total do período passará de R$ 1.980.364,80 para R$ 2.044.055,28, devido ao impacto 
do reajuste sobre os preços contratados. 
 

AJUSTE REDACIONAL 
 

6. Retifica-se no 1º Apostilamento, em razão de ajuste realizado na planilha de custos, 
considerando o prazo contratual de 60 (sessenta) meses. 
 
6.1. Onde se lê: O contrato será reajustado em R$ 75.456,00; 

leia-se: O contrato será reajustado em R$ 60.364,80. 
 

6.2. Onde se lê: O valor mensal do contrato passará a ser de R$ 33.257,60, perfazendo o 
valor total de R$ 1.995.456,00; 
leia-se:  O valor mensal do contrato passará a ser de R$ 33.257,60, perfazendo o valor 
total de R$ 1.980.364,80. 

 
RATIFICAÇÃO 

 
7. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no primitivo contrato 

de aluguel de imóvel não residencial – DGCO nº 00252/2023 – celebrado em 25 de maio de 
2023 e seu respectivo apostilamento, desde que não tenham sido expressamente alteradas por 
este apostilamento. 
 
 

INDICAÇÃO DOS SIGNATÁRIOS: 
 
CONTRATANTE: BB TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 
 
Nome: Mônica Guizzardi Vaillant  
Cargo: Gerente de Divisão 
 
Nome: Gruwer Iuri Maciel Nascimento 
Cargo: Gerente Executivo 
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